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No dia 07 d€ Outubro d€ 2022, no(a) FUNDO MU!|ICIPAL DE SAúDE DE CUllBE SE . inscdto(á) no CNPJ 11.44?.U7 túO142,.Ãm s€de à AV OR LEANDRO
MARCIEL n' 08 CEP 4966GO00 - Cumbê-SE neste ato lêgalmente represêntado por Al{A XARLA OURÁ DA SILVA vlElRÂ, portãdor do CPF n" 0142E910530,

RESOLVE rsgislrar prsços para sventual âqui§Éo êíÍr Íec6 da âpÍêssntaÉo da(s) proposta{s) da(s) €mpresa(6) âbâiro quelificâdâ(s):

Forn.cedoÍ:AJSCOHERCIALEIREU CNPJ:27.639./0{000í-20

R.pÍ!.anbnt.: AJS COMERCIAL EIRELI

TeleÍon.: (79) 344S2290

Êmrll: ais.com6rciãl@outoo«.côm

inderêço: R FREI INOCENCIO, 75 - CENTRO, Rrbeiópolls- sE - 49530{oo

FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'02í
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

PROCESSO LICITATÓRIO O03

Ouântidedê. Unidãdê

PFIZER

P..ço Unltárlo

Rt 70,00 R$42.000,00

6C.000 Ô0 coMPRtMtoo

500.00 FRAsco TEUTO

COMPRIMIOO

SAMTEC

HYPOFARMA AMPOLA

coMPRlÍ\/tDo

cot\,{PRllvtoo

GOTAS

RS 2.35 RS9.400.00

RS 4,37 Rtl.311,00

R§ 8.80 RS2.640 00

R$ 0.12 R$3.960,00

R$ 0.12 R$7.200,00

RS 2,15 RS1.075,00

R$r 995.00

14

35

38

39

41

2 ACICLO\IR 2OOMG

7 AGUA PARA INJEçÃO 1O ML

13

DIPIRONA SÔDICA 50OMG

INSULINA NPH lOOUI/Í\,{L

INSULINÂ REGULAR l OOUI/ML

ATROPINÂ O,25MG/ML

ACETÀTO I]E
MEDROXIPROGESTERONA
150MG/Mt

AMOXICILINA + CLÂVULANÂÍO OE

POTÁSSIO sOMG/ML+1 2,5MG/ML
SUSPENSÃo

AMOXICILINÀ + CLAVULANATO OE

POTÂSSIO 5OOMG+125MG

AEARBoNATo DE SÔDIo 8.4%
(1MEO/ML)

CLORIORATO DE DOPAMINA

5MGA4L

CLORIDRATO DE MEÍFORMINÂ

850MG

ôOO,OO AMPOLÂ

4.000.00 coMPRtMloo

3U0.00 AMPO|-Â

3OO OO AMPOLA

4.000,00

6.500.00

600,00

COMPRIMIOO

FRÂSCO

TEUÍO

FARMACE

GEOLÂB

COMPRIMIDO

SUSPENSÃC

R§ 0,12

R!0,45

R$ 24.90

R9480,00

R$2.925,00

R$14.940,00

22

50

63

64

106

109

15.0m,00

800,00

8{r0,m

300.00

m.00

500.m

COMPRIMIOC

FRÂSC&AI.IPOLA

FRÂSCO ÀUPOLA

FRASCO

GÊRMED

BLAU

BLAU

BLAU

GEOLAA

TEUÍO

COMPRIMIDO

GOÍAS

ampola

R§ 0.15

R§ 19.50

Rt 19,50

R$ 3.53

R3 8,66

R§ 3,99

RS2.250,00

R§15.600,00

RS15.600.00

R$1.059,00

R!519,60BROMIDRATO DE FENOTEROL

sMG/ML SOLUÇÀo oRAU GoTAS

116 DICLOFENACO POTÀSSICO

75MG/3ML

Total: Rl152.533,60

uciTA 6T

It6m Delcrição

GEOLr',B

33 000 00 coMPRtMlDoCLORIDRATO DE MEÍFORMINA
sOOMG

CLORIDRATO DE

METOCLOPRAMIDA 4MG/MI,
soluÇÁo oRÂu coÍas
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futs

Rs2.691.00

R63.450,00

Rt20.000,00

R$1.440,00

R$1.998,00

án
llâm

Íg

137

í39

í5í

í80

06scriçáo Quantidade. Unidado

FRASCO300,00

300,00

1.0«),00

300,00

200.00

XaÍca

TEUÍO

CR]STALIÂ

ÍEUÍO

FARMACE

ÍEUTO

modolo

GOÍÂS

GEL

Pí.ço UnltáÍlo

R$ 8,97

R$ 11,50

Rt 20,m

R$ 4,80

Rt 9,99

ESCOPOLAMINA 1omg/ml

SOLUÇÃo ORAU GoTAs

OMEPRAZOL 4OMG/ML

POLICRESULENO lEMG/G GEL TUAO

vtrAMrNA c (ÁcrDo ASCôRBlco)
lOOMG/ML

orvALPRoATo DE sôDlo
25OMG,{.ltL

SUSPENSÀO SUSPENSÃO

Totâl: Rl152.533,60

A validade destâ Ata de Registro de Preços é aré 07/10/2023 . a contar do dlâ 07/tO/2022

1, DO OBJETO

1,1 A PíêSêNIê ATâ IêM POI ObIEIO O REGISTRO OE PREçOS VISANDO A FUTURA AQUISIçÀO OE MEOICAME'{ÍOS, PARÂ TIANUÍENçÀO DA SECRETARIA
lru|,llclPAL DE saÚDE - FUNDO MUl,llCtPAL DE SAÚOE OE CUMBE - SERGTPE. co.rorm€ êspêciÍicâçôes e exigênciâs estaberêcidas no ansxo I do Edlar do
Pregào EIerÍónico SRP n' 003/2022 e An€xo I desta Ata de Regrsko de preços

2. DA vtNcuLAÇÃo Ao ED|TAL

3.1. A pre§€nte Aia de Rogislro de Preços lôÍá úgência de 12 (dozo) mêses, â conrar da datâ dê sua âssinâturê

4 1 Os prefps rsgislrâdos. coníoírrie leb€la crma.

Âs ssp€cificaç6ss técnicâs conslantos do procêsso em aplgraÍc, assim como todâs as obrigâçôes e condiçôes descnlâs na mrnuta da Atâ dê RêgisÍo de Prêços e na

P.oposta d€ Pr.ças intêgíam êsta ÂRP. ind€pêndenlsmênrê d6 rrânscflÉo.

2.1. Esle inslrumênlo gua.dã inteira conÍoÍmidêd€ com os lemos do Pr€gão Elelónrco N. 03/2022 pârá Rogslro de Preços e sous Ansxos, o qualo pârie antegrante e
comdêmênlar. vinculando-sê, aindá, a proposlâ do Fomêc€doÍ Registlado,

3. DA vtcÊNcÁ DA ATA

4.2. 1 Caso o Íomecêdôr rêgistrado sê rêcusê a baixsr os sêus preços, o Ôrgáo ceíonciador poderá libêrar o Íom€cedor do compromisso assumido, uma v6z ÍrustÍada
ô negociâÉo e convocâí os demais fomêcêckrros visândo a Ooât oportunidâde d6 negociação.

4 3 Durante o p6íodo do validads da Alâ de Registro d€ Pr6ços, os pÍeços não seráo .ea,ustados para maioí, ressãtvada a supervêniénctá de normas fêdeÍais
aplicáveis a êsÉcie.

4.4. O diÍer€nciâl ds pÍeço êntre a proposla inioal dô Íornsc€doÍ d€rsntor dâ Alâ á a posqu sa d€ m€Ícâdo 6íotuadâ pêto Ôrgão G€r€nciador a épocâ da aberturâ dâ
proposia, b€m como eventrais dosconlos poí êla conc€didos sêráo sempre mantdos, nclusivs se houveÍ prcrrogâÉo da validads da Ata ds RegrstÍo de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRAOOS

4. DO PREçO

4 2. A qualqueí têmpo, o preço Íegislíadô poderá sêr íêuslo eÍn decorÉncia de elentuâl raduçâo daquetes sxisrentês no mêrcado, cábendo âo Ôrgâo Gerencrador
convocer os Fomêc6doros rsgistrados pâra negociâr o novo vâtor.
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5. 1 . O ÔAáo Gêrenoador ãdoiera â pranca de todos os alos oe€€sslinos ao controE ê adm'niskaçao da píes€nte Atâ

6.1. A emprêsâ rêgistrâda lêíá o seu rêgislro cancelado quando

'1. a) dêscumprir as condiçôes da Ata de Registro dê Prêços;
2. b) náo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superioÍes aos praticados no

mercado;

3. c) houvêr razoes de inleresse público.

ô.2. O canc€lamenlo de Íegislro, nas hipólêses prêvistas, assegurados o contradatóÍio e a âmplâ dêÍôsa. será formalizado por despacho da Sêcrstáriâ Municipâl ds
Saúde de Cumbe - S6rgipê.

ô-3. O fomecodor pod6íá solicitâr o cancelamento do s€u registro d6 prêÇo nâ oconéncia d€ Íato supervenienle qus v€nhâ comprcm€tor a pêí6ita 6xecuçéo,
decoírentss de caso Ío.turto o(r de Íorca mâioÍ dêvidamenle compíovados.

7, DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A pt blicaçáo do erttato da Ata de Registro de Pr€ços deveÍá de , ealizada na lmpíensá OfciâI, nâ ío.Ínâ pÍevistâ no Art. 1 5 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinlo
diâ útildo mâs subsequênte aô do suâ assinetuía.

8. DAS OBRTGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

8.1. São obngações do órgáo gorêncrâdoÍ.

| - gerenciar a Àta d6 Rêgistro de PÍeços:

ll - prestar, por m6ao dê s€u r€prssêntant€. as jnÍorma@ss nec€ssáíias, b€m como at€stâr as Nolas Fiscais oriundas das obdga@s conkâÍdasi

lll - 6mür pâr€€€Í6s soôrê âtos rolâtivos a €xeorÉo da al,a. €ín espêcjal. quanto e acoínpánhem€nto s fscalizaçào do íom6cim€nto, â exigâncie d€ aondiçô€s
estábêiêcida§ no Ed(€le a proposta d€ apticação d6 sâo@osi

lV - assegurar-se do i€l dJmprimento dâs condiçôes estabelecides na âte, no ínstrumentc convocalórÍ, e seus aneto€;

V _ ass€guraÊsê de quê os preços Íêgist"adG sá) os mais vanlajosos pâra â AdmnislraÉo. pcr rneD de estudo comparalivo dos p.eços pratrsclos pelo mêrcadol

Vl - cofi,uzir os proc€dirnentqs Í61ãüvos a evsnluais íênogsriasõ€s dos preçls regblrados e a âdicaçâo dê p€nalidad€s po. descumpdÍn€nlo do pactuâdo na Ata de
Rêgistro dê P.€ços;

Vll - fiscaltsâÍ o cumprimento dâs obrlgaçõês assumidâs pêlo ÍoÍn€cedor RôgistÍãdo;

Vlll _ a trlcalizâçáo oxeíciie pelo ÔQáo Goíencisdor náo exduiá ou rêduzira â rêspoffiâbilirad6 do íoÍnêcêdor ReglslÍado pêla c.ínpl€tâ ê peÍíêitâ 6xêc!ção dos

9, DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRAOO

9.1. São obíigâçõ€s do fom€cêdor rcgistado.

l_ ment€r, duranlo a ügância da ala d6 rêgistro de pre(p, as coôdiçÕes de habaliteção êrgida§ no Êdllal e na pregento Atâ d€ R€gastro d€ píêços;

ll - comunicâr ao Gêrenoador qualquer problemâ ocorÍido na execuçâo do obieto da Ata de rcgistÍo de písços;

lll - atendêr aos chamados do Óígáo Gerenciador. visândo eíetuaí repaíos ôm evantuais erÍos comeüdos na oxeoJção do obj6to da ata d€ rcgistro da preços

lV _ ab§toí_s€ d€ lrânsfunr diÍeitos ou obrigaçô€s decoÍêntês da ala d€ r6glslrc de pr€ços sêm a exprêssa êoncordánoâ do óÍrgáo Go.ênclâdor,

10, DO FORNECIMENTO

FOLHA }f , L

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
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10.1. O fomecimênlo dos medicâmenlos licitados ssíá reâlizedo em coníoÍínidade coín as solicitações da Sêcr€laíia responsável, ê o íomêcrmênto d€vgíá ser
roâ[zâdo nâ sedê do Fundo dê Saúdê de Cumbe - SeÍsipe e conforme delalhamênto no tê.mo d€ .eíerênoa do ed ial.

1 0.2. A não on!Íegâ no prazo estabêlecjdo, implicârá nô decadênoa do dÍêúo do lEitanre â rnclusão dos sêus píeçps no §stemâ ds rêgistro, sem prqulzo das
§ânÇôês píevrstâs no âÍt. 81 da Lei n' 8.666/93.

10.3. O prezo d€ snÍ89€ é de íê 5 (cinco) dias conta.los clo receünÉnlo dâ nota ds €mpsnho p€la ADJUDICAÍÁRIA.

1 0.4. Os mêdrcâmontos contidos nssls Termo dê Referêncra devêm s€r entregues no Fl]ndo Municipel dê Seúd6. sito à Rua Ânísio Cârdoso dô Oliveim S/N, - Centro,

Cumb€r'SE.

. Os medicamentos deverão ser entregues, de forma a permitir completâ segurança durante o transporte.

. No caso dos medicamentos entregues náo atender as especiÍicaçóes do Edital e seus Anexos a
ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridadê Competentê, sob penâ de aplicação das
pênalidâdes estabelecidas na ata de registro.

. Os medicamentos serâo recusados se entregue com as especiÍlcaçôes difêrêntes das contidas na proposta da
empresa vencedora da licitação;

. O recebimento dos medicamentos será provisório, para poste[iores testes de conformidade, veriÍicação das
especificaçóes técnicas deste Termo de Referênciâ e da proposta comercial;

. Para os casos omissos deverâo serem seguidas as determinaçóes contidas no Edital e Termo de referência;

. A não substituição dos medjcamentos recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro, sem
prejuízo da aplicaçáo das sanções cabíveis;

. A obrigação do foÍnecedor registrado em relação à entrega será considerada como alendida somente após o
ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgáo gerenciadoÍ;

10.12 Todo pÍoduto ontregue deve ap€s€ntar ceÍtilicad. de gaÉnta.

,11. DAS PENALIDADES

a) Sê a Adiudicâtáía, dentro do prâzo d€ convocagáo, náo rccêb€r a Ordem de fomecimento, recusãr-sô â Íomêcêr o obi6to licitado, âpíêsêntar docum6ntáçáo íâlsâ
exigda parâ o cerlame, ensejar o íeiaídamento da axscuÉo do seu obleto, não mantiver a proposia, comportaÊse dê modo inidôneo ou cometer kaudê Íscal, Ícará
,mp€dida ds lictar ê contrâlar com a AdminlstrâçeLo, pêlo pÍazo ds âté 05 (cinco) anos. som pr€tulzo das multas provlstas nêslê lnslrumento e demâls comnaçõês
l€gaisl

b) Pôle inêxscuÉo lotal ou parciâl do objelo da licitaçãô, onos ds €rec!ção. rno.a no Íoín€cimonto e in§tâlaçáo, a emprssâ rsgistrada, as ssgurnres sançó€§:
l) advêrtáncie por êscÍilo s€mprê qu€ verifcâdas pêqusnes íâlhes €oÍÍigiv€isi
ll) multá de 0.5% {zero vílgule cinco por cênto) poí die. pslo alÍaso injuslficâdo nâ rnstalaÉo, sobre o valor rsgisFado êm atrasoi
lll) mulliâ compênsãtô{iâ/iíÉenizatóriã de 5% (cinco por c€nto) pelo não íomêcimenlo do obiêlo dêst6 Prêgáo. calculada 6obro o vâlo. rêmanêscên(ê do RêqislÍor
lV)multa de 0.570 (zsro víÍgulâ cincô por canto) por dia, pêlo dosclmprimsnlo de qualquêr clausula ou obrigáÇào pr€vistâ neste Editalê náo disc.iminádo nos incisos
anl6riores, sobíe o válor rêgistrado êm descumprimênlô, conlada da comunrcâçáô do órgáo g€Íencjado. (via inlsmet. íax. coreio ou out o), até côssâr â
inadimplánciai
V) suspên3ão lêmporána de padicipar d€ licrtaç€o ê imp€dimsnto de contratar com o Fundo d€ Cumb€i
Vl) dêclaíaÉo de inidooeidade para licitâr6 conkatar com â Adm'ni§tÍaÉo Públlca enquanio peíóuÉrem os motivos deteímioantês da punrção ou alé qu6 soja
promovda a íeâbilitaÉo. nâ forma dâ Ler, perânta a pÍóprlâ autoíidade qu€ aphcou a penahdadê.

Vll) após o 2(P (vilésifio) dia de inadimpléncja, a ÂdministraÉo 16rá dir€(o de rêclsar a execuÉo, de acoróo com sua convenióncia ê oponunrdâdo. comunrcando a
âdjudicâtáÍia a p€Ída do inl6Íês5€ no recêbimênto dâ nola íiscalfaturâ pâÍa pagam€nto do ob,eto destô Editel, s6m píojuizo da aplicâÉo dôs p6nelidades previstas

Vlll)a inadimplénga dâ âmpresa regislÍadâ, rndopondsnlemêntê do trânscurso do prazo 6stipulado nã alinêa aniôrior, 6m quêisqu€r dos cásos, obs€Nãdo o intsrêssê
do órcáo gêÍ€nciador e â conclusâo dos procêdimenlos adminis!,-âlrvos perlnênl€s, poderá implicar â imêdiata í€scisão oú cânc€lam6ílto &sta âtâ. côm a aplicáÉo
das p€nalidades cab{veisi
lX) ocoíÍida â r6scisáo pslo moÜvo rêirocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá coâlratar o rsmanescsnl€ mêdiants daspênsa de ticitaÉo, com tulcÍo no aír. 24. Xt.
da Lêi Federal no 8-666re3, obs6ívâda â ord€m ds dassiicaÉo da licli.aÉo e as môsmas condiçõ€s oíêÍecidas pêla licilânte vêncedoÍa, o! adotar oulÍa medida l6gal
para fomecimento oíe rogishadosi
X) quando aplicádâs âs mufi€s píêv!§tas, modlanla r€9úâr píoclsso administÍalivo, podorão slas ssÍsm ccínpensadas p€lo Oêpârlamênio Frnâncerro do óígão
gerenciador, po. ocasi,io.lo pagâírtônlo dos valores dêvidos, ôos têÍmos dos Aí1s. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de ian€ro de 2002 (Codigo Civil)i
Xl) na impossibilidado d6 comp€nsaÇão, nos lêmos da alinêâ ânlênorou, inexislrndo pagam6nro v.ncendo â ser realizâdo pêlo ÔRGÁO GERENCIÂDOR. o!, ainda.
s€ndo êstê insufcionto para possibilitar a componsâçâc de valolês. a ADJUDICA iÁRlA sêrá noriÍcada â rccolhsr aos coÍÍes do EráÍio a importáncia Emanssc€nte
das mullas aplicadas, no prazo Máxrmo ds 10 (dêz)dia§ conlado da data do,scobimenlo. p€la ADJUDICAÍÁRh, do comunicado Íormatda dectsáo óeÍnativa dê
aplicâçáo da pênalúade. s€m prêjui.o das d€mais 6ançó€s tegãis cabívêis
Xll) As sançõ€s acima dêscíitâs poderão sêr âplicadas cumulativamenrc, ou nâo, de acoÍdo com â gBvrdadê da inftÊqáo:
Xlll) O vâlor Máximo das muhas náo podsíá êxceder. cumuialivamênrê. a 10% (d6z por €en!o) do vator rêgisrradoi
XIV) Nênhuma pade será rcsponsávêl pêíente a ouúa pêlos alrasos ocaeonados por molivo ds Íorca mâior ou caso Íorturto.
XV) A multâ, aplicada após rcgular píocêsso adÍninistralivo, devêrá ser rscolhida no prazo Máximo de 1O (dez)diâs. or./ âinda. quândo íor o caso. sêÍá cobrâda

xvl) Âs sançô€s prevstas nesta CLAUSULA são âutônomas 6 a aplicaçáo de umâ úo êxclu a d€ outra e n€m impeds a sobreposlÉo de outrâs sânçõês prêüsrês
nâ Ler Federâl no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suâs âlteÍeçõ€s.
)Wll) As pênalidad€s s€ráoaplicâdâs, gs.anlido semprs o exe.clcio do di.eito de dêtesâ, aÍús notiÍcáçáo sndareçãda à ADJUDICÂTÁRIA, asssgurando-lh€ o prdzo
ds 5 (cinco) úlêis parâ mâniíostâção s postêrlor d€cisãô da Auto.idâdê Supenôr, nos r€ímos oa t€r
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12. DA PUBLICAÇÁO

12.1. A publicaÇào ck, €írâlo da Ata d6 R€islro de Preços d€v€íá d6 reâlizâda nâ lmprênsá Oficial, na foíma pÍavista m AÍ1. 15 § 2 da Lsi n" 8.666/93, alé o quinlo

dia úüldo mês súbsequenle ao de sua assinatura

13. 13. DAS D|SPOS|ÇÔES GERATS

13.1. lndependenla dê sua kâoscnçáo. o editale seus anexos. pnnopalÍrEÍrle a proposla de preço ê os dodmentos ds pÍoposlâ 6 dâ habilil,açÉo aprcsenlâdos pelo

Foínêcêdoí Reghtado no píêgão fará pâíte dêstâ Alâ dê Rêqislío dê Pr6ços.

14. DO FORO

A pÍ€senle Ate de R€gstro d€ Preços. após lda e achâda coníoÍme, é assrnada pelas padês.

ANA KARLA XOURA OA SILVA VIEIRA
GESTORA OO F S

Assinsdô de íôma drqrtal Po.r

ANA KARLA f,OURA DA SILVA VIEIRA

014289r0530

Dâdos: 10/1 0/2022 10102136

AJS COIIERCIÂT EIREU

27 439-IOJOO0í -20

Assinádo d6 forma dig alpor'
AJS COSERCIÂL EIRELI

005t4!i845aa

Oadosr l0/ 1 0/2022 09 23126

14.1. Para diímií, nâ esfeía ludicial, as queslôes oíundas da presentê Ata d€ RêgrsÍo de Preços será compotent€ o Íoro da Comarcâ do Municipio de Nossá S€nhorâ

das Dorôs, estâdo dê Sergrpe.

E para frmezâ ê como prova de assim hâveíem, entíê si, ajuslâdo, for lavrada â p.esents ata de rcgistro de preços que, lida e achada confome. e a§§nada em 3

(irà) vias, de iguâiteor€ íoÍma, p€los signanííios deste instrumonto e p€las têsiemunhas abaixo nom€ades, lêndo sido ârquivada uma úâ na Comissão peÍmansnlê

dê LicilâÉo destê Fundo Municipal de Sâúdê-

@A


